
INDICAÇÃO Nº 
670
, DE 2012


INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e adoção de providências, através dos órgãos competentes, visando a formulação de proposta -ao Conselho Nacional de Política Fazendária-CONFAZ- de unificação do ICMS para baratear o preço da energia elétrica.

JUSTIFICATIVA


Recentemente, em 13 de março  de 2012, tivemos na Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo o Ato de  Lançamento da Frente Parlamentar Pela Melhoria dos Serviços Prestados Pelas Concessionárias de Energia Elétrica - Basta de Apagão, composta por 20 parlamentares de diversos partidos e que será coordenada por este Deputado.

Na ocasião, contando com a participação de entidades de defesa do consumidor, do setor empresarial, do Ministério Público Estadual e da Associação Nacional dos Consumidores de Energia, um aspecto ficou patente: a energia elétrica que o consumidor brasileiro paga é uma das mais caras do mundo quando tem tudo para ser uma das mais baratas. Além disso, a freqüência com que ocorre a interrupção no fornecimento da energia é algo que causa indignação. Esta será a luta da nossa Frente Parlamentar: a melhoria da qualidade do serviço. 

O custo da energia no Brasil tem grande peso no orçamento de todos, pessoas físicas e jurídicas; este custo afeta a produção influindo de forma negativa na geração de empregos, sendo que poderia estimular a distribuição de renda e o desenvolvimento social. 

O valor da conta de luz que pagamos  tem relação com o que é gasto na  geração, manutenção, transmissão e distribuição da energia elétrica. Some-se a tais fatores, o valor dos impostos, no caso, o ICMS, que em média responde por 20% no valor da tarifa. 


É neste último que se pretende alcançar um acordo no CONFAZ para que haja a unificação da alíquota do ICMS, de maneira a baratear o custo de energia elétrica, que resultaria num círculo virtuoso para a economia não só para o nosso Estado, mas também para o Brasil.

Sala das Sessões, em

Deputado Marcos Neves
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